
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº DE 2025

(Do Sr. Dorinaldo Malafaia)

Requer a concessão de Moção de Louvor
ao  Tenente  Coronel  Vilmar  Laurindo
Júnior, pelo excelente trabalho realizado
no  atendimento  ao  desastre  do
rompimento  de  barramento  no  Rio
Cupixi.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 117, caput, do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados,  a concessão de  Moção de Louvor ao  Tenente Coronel  Vilmar Laurindo
Júnior, militar do Corpo de Bombeiros do Amapá e Secretário Executivo da Defesa Civil, em
reconhecimento  ao  seu  destacado  trabalho  no  atendimento  ao  desastre  provocado  pelo
rompimento de um barramento em área de garimpo no Rio Cupixi, que afetou os municípios de
Pedra Branca, Porto Grande e Ferreira Gomes.

Justificativa

O rompimento de uma barragem de garimpo ilegal levou rejeitos para os rios Cupixi e Araguari,
nos municípios de Pedra Branca do Amapari, Porto Grande, no Amapá e Ferreira Gomes. A
lama alterou  a  cor  da  água.  Moradores  da  região,  que  dependem dos  cursos  d’água,  estão
preocupados com o risco de contaminação.

O acidente ocorreu em um local de difícil acesso na floresta amazônica, em região remota e
hostil,  que exigiu ações de resposta rápidas e bem coordenadas.  O Tenente Coronel Vilmar
Laurindo Júnior demonstrou excepcional competência, liderança e espírito público ao coordenar
a gestão das operações de resgate e mitigação dos danos. 

Garimpeiros  usavam a barragem para  conter  rejeitos  da  mineração  de  ouro.  Os  criminosos
abandonaram o garimpo ilegal assim que houve o acidente. Todo o rejeito escorreu por um
igarapé que desagua no rio Cupixi, que corta as cidades de Pedra Branca do Amapari e Porto
Grande. A preocupação era que a lama atingisse o rio Araguari, um dos principais do Amapá. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
O  trabalho  do  Tenente  Coronel  foi  fundamental  para  o  reconhecimento  da  situação  de
emergência, de forma célere, pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, conforme
publicado no Diário Oficial da União 32-B de 2025.

A  atuação  do  Tenente  Coronel  Vilmar  Laurindo  Júnior  foi  exemplar,  evidenciando  seu
compromisso com o cumprimento do dever, a segurança da população e a defesa do bem-estar
social. Seu esforço em articular uma gestão eficaz, reunindo diversas instituições para ações
integradas de resposta, garantiu o êxito das operações, minimizando os impactos do desastre.

Por essas razões, solicito que esta Moção de Louvor seja analisada e, se aprovada, encaminhada
ao Tenente Coronel Vilmar Laurindo Júnior, como forma de reconhecimento à sua atuação
destacada, competência e dedicação ao serviço público.

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2025.

Dorinaldo Malafaia
PDT - Amapá
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